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Regulamento do NAD - CCS 

O Núcleo de Apoio a Docência do Centro de Ciências da Saúde (NAD – CCS) é um 

órgão de apoio à docência no CCS/UFES.  

 

Missão do NAD-CCS 

Promover ações no âmbito do planejamento, contribuindo e estimulando o 

aperfeiçoamento constante dos docentes, a fim de proporcionar condições para o 

desenvolvimento dos professores do CCS por meio de cursos, palestras e oficinas 

visando à qualidade no processo ensino-aprendizagem. 

 

Visão do NAD-CCS 

Consolidar-se como órgão estimulador e de apoio à docência dos cursos superiores 

do CCS-UFES. 

 

Ações do NAD-CCS 

I – Apoiar os professores do CCS-UFES, de forma coletiva ou individualizada, nos 

processos de planejamento, desenvolvimento e avaliação das atividades docentes; 

II – Promover/apoiar oficinas pedagógicas e/ou cursos, de acordo com as demandas 

apresentadas pelos docentes; 

III – Promover espaços coletivos de reflexão sobre a docência universitária e sobre o 

processo de ensino-aprendizagem; 

IV - Contribuir com o Núcleo Docente Estruturante (NDE), caso necessário, no 

processo de desenvolvimento dos projetos pedagógicos de curso, visando a sua 

permanente melhoria; 

V – Contribuir com a Comissão Própria de Avaliação de Curso (CPAC), caso 

necessário, nos processos avaliativos institucionais; 
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VI – Orientar e acompanhar os docentes do CCS-UFES sobre instrumentos e 

ferramentas do processo ensino–aprendizagem; 

VII – Promover o debate e a implementação de atividades focadas nas tendências 

pedagógicas atuais e utilização de metodologias ativas. 

 

Composição do NAD-CCS 

O NAD-CCS é constituído por 01 (um) Coordenador, 01 (um) Coordenador Adjunto, e 

01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente, representantes dos 08 (oito) 

cursos do CCS-UFES, dos Departamentos do Ciclo Básico e do Centro Colaborador 

de Desenvolvimento para a Prática Pedagógica da Preceptoria – Projeto Preceptores 

ABEM, a saber:  

I – Representante do Curso de Enfermagem; 

II – Representante do Curso de Farmácia; 

III – Representante do Curso de Fisioterapia; 

IV – Representante do Curso de Fonoaudiologia; 

V – Representante do Curso de Medicina; 

VI – Representante do Curso de Nutrição; 

VII – Representante do Curso de Odontologia; 

VIII – Representante do Curso de Terapia Ocupacional; 

IX – Representante do Departamento de Ciências Fisiológicas; 

X – Representante do Departamento de Morfologia; 

XI – Representante do Departamento de Patologia; 

XII – Representante da Direção do CCS-UFES. 
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XIII – Representante do Centro Colaborador de Desenvolvimento para a Prática 

Pedagógica da Preceptoria – Projeto Preceptores ABEM 

XVI – Membro Externo 

 

A Coordenação do NAD-CCS será eleita pela maioria + 01(um) dos membros 

presentes. Todos os componentes do NAD-CCS têm mandato de 02 (dois) anos, 

sendo admitida a recondução por 01 (um) mandato. 

 

Atribuições dos Membros 

I - Participar das reuniões do NAD-CCS e das ações previstas nesse regulamento; 

II – Desempenhar demais atividades definidas coletivamente em reuniões do NAD-

CCS; 

II I - Divulgar as ações do NAD-CCS junto ao seu Curso/Departamento, visando o 

aprimoramento do processo ensino aprendizagem. 

 

Funcionamento 

O NAD-CCS se reunirá ordinariamente quinzenalmente, e extraordinariamente, 

sempre que necessário, mediante convocação da Coordenação, sendo possível 

convocação por 2/3 dos membros.  

 

 

 


